Oficio: nº GAB/SJ–010/2014

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 10 de fevereiro de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que cria os cargos necessários para o desenvolvimento do Programa de Acolhimento Familiar “Famílias Acolhedoras” instituído no âmbito municipal pela Lei n.º 6.550/2013.

 
O Programa que viabiliza condições de famílias araxaenses cooperarem com o sistema de acolhimento de crianças e adolescentes de uma forma mais humanizada, possibilitando que o menor seja recebido no seio familiar, carece de profissionais direcionados especificamente para as atividades desempenhadas pelo projeto.

 
Nesta forma, os cargos que se pretende criar são apenas aqueles estritamente necessários para o desenvolvimento pleno e eficaz do projeto.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar os projetos de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  029/2014
Cria cargos para o desenvolvimento do Programa de Acolhimento Familiar de Crianças e Adolescentes, denominado “Famílias Acolhedoras” instituído pela Lei Municipal n.º 6.550/2013. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO

Art. 1º - Para o desenvolvimento do Programa de Acolhimento Familiar de Crianças e Adolescentes, denominado “Famílias Acolhedoras” instituído pela Lei Municipal n.º 6.550/2013, ficam criados os seguintes cargos e respectivos quantitativos:
I – 01 Coordenador;
II – 01 Assistente Social;
III – 01 Psicólogo;
IV – 01 Auxiliar administrativo.
Art. 2º – O cargo de Coordenador do serviço “Famílias Acolhedoras” será de livre nomeação pelo Chefe do Executivo, a ser ocupado por profissional que tenha curso superior e formação preferencial nas áreas de Serviço Social e Psicologia. 
§1º - O Coordenador cumprirá carga horária mínima de quarenta horas semanais.
§2º - Cabe ao coordenador desempenhar as seguintes funções:
I - Gestão e Supervisão do funcionamento do serviço;
II - Organização da divulgação do serviço e mobilização das famílias Acolhedoras;
III - Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
IV - Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias;
V - Articulação com a rede de serviços;
VI - Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos.
Art. 3º – Os cargos técnicos criados pelos incisos II, III e IV do artigo 1.º desta Lei serão ocupados por profissionais em regime de exclusividade, e serão providos mediante concurso público de provas e títulos, sendo que:
I - o cargo de Assistente Social, será provido por profissional de nível superior, com formação em Serviço Social e experiência no atendimento de crianças, adolescentes e famílias em situação de risco social;
II - o cargo de Psicólogo, será provido por profissional de nível superior, com formação em Psicologia e experiência no atendimento de crianças, adolescentes e famílias em situação de risco social. 
III – o auxiliar administrativo, será provido por profissional de nível médio, o qual cumprirá uma carga horária mínima de quarenta horas semanais. 
§ 1º - Os profissionais descritos no nos itens I e II desempenharão carga horária de trinta horas semanais, responsáveis pelo acompanhamento de até 15 famílias de origem e 15 famílias acolhedoras.
§ 2º- A Secretaria de Desenvolvimento Humano, responsável pela execução do programa, organizará o horário de trabalho da equipe técnica considerando a flexibilidade necessária e peculiar aos atendimentos que serão realizados.
Art. 4º – São atribuições da equipe técnica:
I - Acolhida, avaliação, seleção, capacitação, acompanhamento, desligamento e supervisão das famílias acolhedoras;
II - Articulação com a rede de serviços e Sistema de Garantia de Direitos;
III - Preparação e acompanhamento psicossocial das famílias de origem, com vistas à reintegração familiar;
IV - Acompanhamento das crianças e adolescentes;
V - Organização das informações de cada caso atendido, na forma de prontuário individual;
VI - Encaminhamento e discussão / planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias;
VII - Elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios, com freqüência bimestral ou semestral, sobre a situação de cada criança e adolescente apontando:
a)  possibilidades de reintegração familiar; 
b)  necessidade de aplicação de novas medidas; ou
c) quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção.
Parágrafo 1º: São atribuições do auxiliar administrativo:
I - Atuar na área administrativa do referido projeto, auxiliando o coordenador em suas atividades rotineiras e no controle;

II - Coordenar atividades administrativas, de logística da unidade;
III - Organizar os arquivos, controlar os recebimentos e remessas de correspondências e documentos, redigir cartas, gerenciar informações, atendimento ao público, entre outras atribuições. 

Art. 5º – Os vencimentos dos referidos cargos são:
I – Coordenador: equiparado ao cargo em comissão de Chefe de Departamento da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal;
II – Assistente Social: R$ 1995,00;
III – Psicólogo: R$ 1995,00;
IV – Auxiliar Administrativo: R$ 892,00.
Art. 6º - Para suportar as despesas criadas pela presente Lei fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 94.144,00, utilizando como fonte de recurso a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 99.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2014.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
Projeto de Lei N.º 029/14


Cria cargos para o Programa de Acolhimento Familiar “Famílias Acolhedoras”








